
PREFEITURA DE

VALINHOS
Oficio n° 522/2014-DTL/SAJIIP

Valinhos, em 16 de maio de 2014.

Ref.: Requerimento n° 652/2014-CMV

Vereador Egivan Lobo Correia
Processo administrativo n° 7.241/2014-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra
epigrafado, de autoria do vereador Egivan Lobo Correia, consultadas as áreas competentes
da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência os esclarecimentos aos quesitos
formulados, como seguem:

Há previsão para solução do problema enfrentado em relação a chamadas feitas por
telefonia móvel no 153 da GMC (Guarda Civil Municipal), já que por celular só recebe
chamada da operadora Vivo?
Qual motivo de não receber chamadas a cobrar?
Resposta: Consoante informação ofertada pela Secretaria de Defesa do Cidadão, o prefixo

153 foi classificado pela ANATEL como prefixo de Serviço de Utilidade Pública, sujeito à
tarifação.

Outrossim, a VIVO S/A (antiga Telefônica S/A) é quem disponibiliza o prefixo

153, no Estado de São Paulo, para as Guarda Civis Municipais. Entretanto, com intervenção
da ANATEL, as outras operadoras devem adaptar o seu sistema para permitir a ligação para
o referido prefixo.

Ademais, este problema é enfrentado por diversos Municípios brasileiros, razão
pela qual a matéria foi incluída no projeto de lei n° 1.332/2003 (em curso na Câmara dos
Deputados), que versa sobre o marco regulatório das Guardas Civis Municipais.

Finalmente, esclareço que estão sendo realizados estudos de viabilidade

técnica, financeira e orçamentária para a celebração de convenio visando a implantação da
"tarifa reversível", para que seja possivel a Municipalidade arcar com os custos das ligações
para o prefixo 153.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha
elevada consideração e já patenteado respeito.

CLAYTON ROB O MACHAI)O

Prefei unicipal
A n abrai

Sua Excelência, o senhor ^
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